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CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

CNPJ nº 10.760.260/0001-19 

NIRE 35.300.367.596 | Código CVM nº 02331-0 

Companhia Aberta 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 22 de abril de 2026, 

às 09:00 horas (“Assembleia”), de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 

eletrônica Ten Meetings (“Plataforma Eletrônica”), considerando-se, portanto, realizada na sede 

social da CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A. (“Companhia”), na cidade de Santo 

André, Estado de São Paulo, na Rua Catequese, nº 227, 11º andar, sala 111, CEP 09090-401, nos 

termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi publicado, na forma do artigo 124 da Lei 

nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), no jornal Valor Econômico nas edições dos dias 23, 24 e 25 de março 

de 2026, nas páginas E2, E2 e E5, respectivamente, com a divulgação da íntegra do edital na 

página do Valor Econômico na internet.  

 

3. PRESENÇA: Presentes à Assembleia acionistas representando, aproximadamente, 

46,06% do capital social total e votante da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, 

conforme se verifica (i) pelo mapa de votação sintético consolidado dos votos recebidos a 

distância; e (ii) pelas presenças registradas por meio da Plataforma Eletrônica, nos termos do 

artigo 47, inciso III, da RCVM 81. Presentes, também, (a) a Sra. Karin Regina da Rocha Demarques 

Cruz, Diretora de Governança Corporativa e Compliance, na qualidade de representante da 

administração da Companhia; (b) o Sr. Guilherme Marques Bononi, Coordenador do Comitê de 

Auditoria, Riscos e Finanças; e (c) o Sr. Rafael Luis Alves, representante da Ernst & Young 

Auditores Independentes.  

 

4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Mateus Affonso Bandeira e secretariados 

pelo Sr. Carlo Sivieri de Assis Rocha. 

 

5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: O relatório da administração e as demonstrações 

financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas 

das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, foram publicados 

no jornal Valor Econômico, nos termos do artigo 289, inciso II, da Lei das S.A., e divulgados nas 

páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão e da Companhia. A Companhia ainda colocou à disposição dos acionistas os demais 

documentos pertinentes aos assuntos da ordem do dia, incluindo a proposta da administração 

para a Assembleia, os quais foram disponibilizados nos termos da regulamentação da CVM. 
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6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e 

votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 

discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2025; e (ii) fixar a remuneração anual global dos administradores para o 

exercício social de 2026, nos termos da Proposta da Administração. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Foi dispensada a leitura do mapa de votação sintético consolidado dos 

votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual ficou à disposição para consulta 

dos acionistas presentes, consoante o parágrafo único do artigo 46-C da RCVM 81. Também foi 

dispensada a leitura do Edital de Convocação e dos documentos relacionados às matérias a 

serem deliberadas na Assembleia. Depois do exame e discussão das demais matérias constantes 

da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, observada a abstenção dos legalmente 

impedidos, o quanto segue:  

 

7.1. Consignar que a ata desta Assembleia foi elaborada na forma de sumário contendo 

transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A., 

tendo sido autorizada sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes na 

forma do §2º do mesmo artigo da Lei das S.A. 

 

7.2. Aprovar, por maioria de votos, tendo sido computados 239.164.866 votos a favor, 

52.685 votos contrários e registradas 638.745 abstenções, incluindo as abstenções dos 

legalmente impedidos, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
 

7.3. Aprovar, por maioria de votos, tendo sido computados 239.703.183 votos a favor, 

144.850 votos contrários e registradas 8.263 abstenções, a fixação da remuneração anual global 

dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026 em até R$ 24.612.322,63. 
 

8. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, suspenderam-se os trabalhos para a 

lavratura da presente ata, a qual foi lida e achada conforme por todos os presentes, tendo na 

sequência o Presidente declarado a Assembleia encerrada. 

 

Santo André, 22 de abril de 2026 

 

[As assinaturas seguem na próxima página] 
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[Página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Ordinária da CVC Brasil Operadora e 

Agência de Viagens S.A. realizada em 22 de abril de 2026] 

 

Mesa: 

 

 

   

Mateus Affonso Bandeira  Carlo Sivieri de Assis Rocha 

Presidente  Secretário 

 

 

Acionistas presentes por meio do boletim de voto a distância: 

 

ORGANON MASTER FIA, ATLAS ONE LONG BIAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, APEX VESSEL FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO, Fernando Antonio Kulnig Cinelli, CARBYNE TRAVEL FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO, BRM CARBYNE JAGUAR FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, BRM 

CARBYNE VOYAGE FECHADO FUNDO DE INVESTI- MENTO FINANCEIRO EM AÇÕES, ALINE 

CRISTINA PEREIRA DE LIMA, MATHEUS AFONSO DOS SANTOS OLIVERO, RENATO VEZZONI DE 

ALMEIDA, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - 

AVANTIS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY ETF, VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL 

STOCK M. INDEX TRUST II, WINSTON JENNING CHEN, MACIEL SOARES DA SILVA, ETFMG TRAVEL 

TECH ETF, LUIS LOPES RIBEIRO FILHO, SERGIO FEIJAO FILHO, MARCELO ARIATTI, LEANDRO 

YOSHIOKA, HENRIQUE BOUDUARD MENDES DROVAND, ABSOLUTE VERTEX PREV FIFE C2 FIM 

RESP LTDA, ABSOLUTE PACE PREV B FIFE LB FIF EM AÇÕES - RESP LTDA, ABSOLUTE PACE LONG 

BIASED MASTER FIA, ABSOLUTE PACE MASTER FIM, ABSOLUTE HEDGE MASTER FIM, ABSOLUTE 

MACRO PREV FIM, ABSOLUTE HEDGE PREVIDÊNCIA FIM, ABSOLUTE FIA FIFE PREV, ABSOLUTE 

ENDURANCE MASTER FIA, ABSOLUTE ENDURANCE IVP FIA, ABSOLUTE BOLD PREV FIF MULT 

RESP LIMITADA, ABSOLUTE BRASILPREV FIFE FIM, ABSOLUTE BOLD MASTER FIM, ABS TOTAL 

MASTER FIFIM, ABS PACE PREV FIFE FIA, ABSOLUTE VERTEX PREV C1 FIFE FIM RESP LTDA, 

ABSOLUTE VERTEX PREV FIFE FIM, ABSOLUTE VERTEX PREV II FIFE FIM RESP LIMITADA, 

ABSOLUTE VERTEX MASTER FIM, ABSOLUTE VERTEX PREV BRADESCO FIFE PREV FIM, ABSOLUTE 

PACE PREV FIFE FIA, ABSOLUTE PREVIDENCIÁRIO MASTER FIM, ABSOLUTE PREVIDENCIÁRIO 

ITAÚ MASTER FIM, ABSOLUTE PACE PREV C1 FIFE FIA RESP, ABSOLUTE PREVIDENCIÁRIO MASTER 

II FIM, EDVANDRO AMANCIO DOS SANTOS, MAURO ANZOLIN, CAROLINE DESCONSI 

MOZZAQUATRO, EDMEA ANDRADE DE AZEVEDO OLIVEIRA, NILTON RAMOS DE ALMEIDA, 

BRUNO NAVARRO AMADO, FABIANO DE AQUINO, GLEYDSON PUBLIO AZEVEDO, LUAN CASTRO 

SILVA DE NOVAES, ANDRE LUIZ DE ANDRADE DOWSLEY, FABIO D OLIVEIRA CASTANHAS, VICTOR 

MATOS DE ALMEIDA, MAURILIO FERNANDES DA CRUZ, ROMEU PRAZERES, VLADEMIR DE 

CAMPOS, PAULO CESAR EMILIANO, ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUZA FILH, JOSE CARLOS 

CAMPIOTTI, MARCIO PAULO PEREIRA, JOSE ALVIM DE PAULA JUNIOR, PAULO CESAR CASONATO 

ROQUE, ALEXANDRE JOSE FAVA DE SOUZA JUNIOR, FREDERICO LUIZ FERNANDES MARCELINO, 

ALEKSANDER CALONGA DE OLIVEIRA, JOAO VICTOR DE MELO ROCHA, SPDR SP EMERGING 
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MARKETS ETF, DANIEL DE ALMEIDA BONFANTI, WELINTON CENTOFANTE PEREIRA, ERNESTO 

MATARAN NETO, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, RAPHAEL PATO 

PADILHA DE OLIVEIRA, ADILSON KANEHIRA, LEANDRO FELIX DE SOUSA, MAURO ARRIGHI, ERIC 

VIVIAN FABRIS, JOSE JESUS THOMAZ DE SOUZA FILHO, RAFAEL GROTTO GOMES, JOSE HENRIQUE 

DOS SANTOS, VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX F, 

FERNANDO AUGUSTO BEVILACQUA, JULIANO ALVES DA SILVA, VANGUARD EMERGING 

MARKETS STOCK INDEX FUND, RAFAEL SOARES DE MATTOS, DIOGO HENRIQUE PREZOTO 

CASTELANO, DENILSON DONOLATO, VANGUARD ESG INTERNATIONAL, ISAIAS FERREIRA DE 

ARAUJO, DIEGO D ANGELO FERREIRA DUARTE, VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T 

INTL STK MKT INDEX T, THIAGO ALEXANDRE PAIARES E SILVA, AMERICAN CENTURY ETF TRUST - 

AVANTIS EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY ETF, ADRIANO ALVES FEITOSA, VANGUARD 

INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER, MAUREMAR SANTOS DE FREITAS, VANGUARD 

FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U, FABIO PEREIRA VIEIRA, HSBC INDEX TRACKER 

INVEST. FUNDS FTSE ALL WORLD INDEX FUND, LUCAS DANTAS LUZ, VANGUARD FUNDS PLC / 

VANGUARD ESG EMERGING MARKETS, GUSTAVO DOLIVEIRA CASTANHAS, AMERICAN CENTURY 

ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF, GUILHERME MAGNO DA SILVA, 

AMERICAN CENTURY ICAV, LUCIO IPOJUCAN RIBEIRO DA SILVA DE MATTOS, RAMON AUGUSTO 

BREINAK CALDERON, FELIPE DANIEL HAAG, JULIANO OSCAR PEDRO, CARLOS ALBERTO BATISTA 

DA SILVA, TULIO KLEBER VICENZI, YURI SAMPAIO SANTOS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 

CARLOS HENRIQUE RUFINO DOS SANTOS, RANGEL BRABEC BARRETO ALVES, KLEBER DUARTE 

FRANDOLOSO, VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F, CHRISTA 

SIMONE EGER RODRIGUES. 

 

Acionistas presentes por meio da Plataforma Eletrônica: 

 

GJP FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES (representado por Daniel Muto Brevilieri), ITAÚ 

GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ INDEX AÇÕES IBRX FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO 

DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW SMALL CAPS 

FUNDO DE ÍNDICE – RESPONSABILIDADE LIMITADA, IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL – RESPONSABILIDADE LIMITADA (todos representados por 

Rodrigo de Mesquita Pereira). 

 


